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ESTADO DE SERGIPE
PREF'ErTT]R A MTTI\IICTPAL Dp BOQUTM

F'TINDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

TERMO DE CONTRÂTO N'0212024_ F'MAS

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE
COMBUSTÍVEL (GASOLINÀ COMUM E
oLEO DTESEL S10) QUE ENTRE Sr
CELEBRAM O FUNDO MUMCIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BOQUIM E A
EMPRESA AUTOPOSTO MAYARÂ LTDA

o F'UNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BOQUIM, Estado de Sergrpe, com sede à

Praça Dr. José Mzria de Paiva Melo , n" 26 - Centro, CNPJ 14.534.934/0001-l E, pessoa jurÍdica de direito

Público, doravantc dcnominada CONTRÂTANTE, ncstc ato rcpÍcscúada pcla Scnhora Sccrctríria

ERICÀ OLMIRA SANTOS e a empresa AUTOPOSTO MAYARA LTDA, pessoa juúdica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob n" 10.630.E50/0002-0E, situada na Rod. SE 270 Rodoüa Lourival Batista,

01 - zona rural, Salgado/SE, CEP: 49390400, doravantc Írcstc ato rcprcscntada pcla proprictiíria a Sru

NOELY MAYARA BISPO DE SOUZA, poÍtadora do CPF no: 028.508.155-19. e RG: n" 3.322.111-l

SSP/SE SSP/SE doravante denomimda CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo, na

Modalidade Pregão na forma Eletónica, no 2112023 - PMB, têÍrL entre si, ajustado o pÍeseÍúe coÍúrato de

fornecimento de combusúvel, que se regerá pelas normas das Leis n* 10.520i2002 e 8.666/93 e, também,

pelas cláusúas e condições seguntes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBIETO

1.1 - Fornecimento parcelado de combustivel (gasolina comum e óleo diesel S10) oriundo da Ata de

Registrn de Prrcços n" E212023, para abastecimerúo dos veícúos da Secretaria Municipal de Assistência

Social, peÍtenceÍúes a este município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRECO. FORMA DE PAGAMENTO E INEXISTÊNCIA DE

REAJUSTE

2.1 - Pelo fornecimento de Combustível, de que tnata os Itern do anexo único do presente Termo de

Contrato, a Contratante WCaráà Contrauda o valor global de RS 72009,66 (setenta e dois mil nove rcais

e sessenta e seis centavos), aplicando como percentual de &sconto por litro de combustível fornecido,

o equivalente à8e32o/orcom base no valor minimo da Gasolina Comum e Óleo Diesel S10, através do

valor mínimo da tabela AI\IP de Sergipe no momento do fornecimento.

2.2 - A mencionada quaúia é aperns uma estimaüva de gastos. úo podendo ser exigida. nem considerada

como valor para pagamento mínimo. Tal esümativa podera sofrer acréscimos ou supressões sem que isto
justifi que motivo para qua lquer i ndeni zaçâo à CONTRATADA.

2.3 - Não havenl rçajuste de preços, urna vez que se torna incompatível com o criterio de julgamento do

certame (maior desconto), sendo que, dcvcrá obcdeccr aos prcços mínimos dos combustívcis praticados

no estado de Sergipe, apurados e dfuulgados semânalmente pela Agência Nacional do Petróleo, Gás

Natural e Biocombustíveis (AllP);

2.4 - Se oconer a ausêrrcia de atrnhzação da tabela ANP, que prejudique o cumprimento do objeto, e que o

preço registrado se tornar superior ao preço praücado no mercado por motivo supeneniente, a contratante

\l

Prcgão Eletrôrúco SRP n'2412023 - PMB
Conúsâo Permânenle de Llcltaçôes - Pmça Dr. José l\{arla de Palva Melo, Centlo. Boqujn/SE.
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ESTAIX) DE SERGIPE
PREF'EITTIRA MT]NrcIPAL DE BOQI]IM

FuIyDo MUMcIpAL DE nssrsrÊxcrA socIAL

convocará a contratada para negociarem a redução ou arunento dos preços praticados pelo mercado:

2.5 - Quando, por motivo de caso de força maior, caso fortuito ou fato do prirrcipe ou em decon€ncia de

fatos impreüsíveis ou previsiveis de consequências irrcalculáveis, que inviabilizem aexecuçâo do contrato;

2.6 -Em caso de criação, alteração ou extin@o de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência

de disposições legais. com comprovada repercussão sobre preços registrados.

2.7 - O pagâmenlo das obrigações relativas âo contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das

datas das respectivas eígências, a teor do que dispõe o art 7 § 2o, inciso III, da Lei rP 4.32011964, aÍ. 50

e 7o, § 2o, inciso III, da Lei no 8.666.

2.8 - Cabení ao Secretário da respectiva pasta atestar as notas fiscais, bem como designar o responsár,el

pelo controle da sua planilha de fomecimento.

2.9 - Não haveni reajuste de preço, sendo. porenl repassados os aumentos ou deduções de prcços

determinados pelo Goverrn Federal, no percerrual que foradotado pela distribuidora a qual está virrculada

a contratada.

2. l0 - Havendo atÍaso de pegamento, a palcela atrasada seni atualizada segundo a variação do INPC, desde

a data fiml do período de adimplemento, até a data do efetivo pagamento, Para o efeito deste iteÍ& não

serão computados os atmsos atribuíveis à contratda e os decorrentes da não aprovação dos documentos de

quitaçâo ou ainda da não aceilação do produto.

a) Junlamente com a apres€ntação da Nota Fiscal, a Proponente deveú compÍovar, no ato do

pagarnento. a sua regularidade com o FGTS, Uniâo. Estado e Município, apresentando cópias das

respectivas certidões.

2.11. De acordo corn o Aí. 185 do Regúarnenl.o do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que parücipar de

licitaçâo neste Estado e que adqúrir mercadorias de outras unidades da federaçâo, recolhera imposto

correspondente à diferença entre a alíquota intema e a interestadual.

2.Il.l. Sená pago rnersalurente através de Docurnento de Arrecadação Municipal (DAM) urna laxa de

fiscalzação dos contratos referente a fomecimerúo de produtos ou serviços com a alíquota de 1.5% (um e

meio por cento) aos contratos, valor efetivo. incidirdo na fonte sobre os pagarneÍúos a partir do primeiro

rnês de execução confonne arl. 16 da ki Municipal n" 851/2018 e pelo Decreto Murúcipal f 2ffi12o19.

2.11.2. A taxa úo incide quando o valor mensal e inferior ao saftírio-mínimo

2.lL3. A taxa seá calculada em função do valor do contÍato mensal.

2,12, O presente corúrato rrão sofrerá reajuste de preços, de acordo corn a legislação eur vigor, poÍern, os

prcços podcrão scr rcvistos com fundamcnto Íras disposiçõcs do art. 65. inciso II, alinca "d' da Lci no

8.666193.

2.13. Nos preços mencionados nos iters 2. 1já deveÉo estar inclúdas todas as despesas com üDüs, impostos

c quaisqucr ouEos acrcscimos quc corrcrâo por conta cxclusiva da contratada.

2.14. O pagamento será de forma mensal.

cr,Áusur,a rrncrcrne - pa, uoracÃo oncmarxrÁnre
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Pregão Eletrônico SRP n" 24l21f23 - PMB
ComlssÃo Permanente de Llcltações - Praça Dr. José l\{ar{a de Palva Melo,
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MTJNICIPAL DE BOQUTM
FTINDO MUNCIPÂL DE ASSISTENCTA SOCIAL

3.1- As despesas decorrentes deste Corúrato correrão porcorüa dos recursos consignados no orçamento da

Cortrdtante pam o exercicio de 2O24, obedecendo à seguinte classificação orçarnerú'ária:

CLÁUSULA OUARTA - DA VIGÊNCIA

4.1 - O prazo deste contrato sení de 12 (doze) meses a vigorar a partir da data de assinatur4 podendo aditiva

mediante termo aditivo.

CLÁUSULA OUINTA - DO FORNECIMENTO E DAS PENALIDADES.

5.1. Em caso de atraso injustificado no fornecimento do produto, sujeitar-se-á o licitante vencedor à multa

de rrora de l% por úa de atraso, sobre o valor do coúrato ou da rrcl,a de entpenlrc;

5.f.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda unilateralmente o

contrato e aplique outÍas saÍções prcvistas na Lei no 8.666193;

5.2. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a Administração poderá aplicar à

CONTRAIADA, garantida a prrcüa dcfcsa c scgundo a cxtcnsão da falta cnscjadq as scguintcs

penalidades:

I - Advenência;

II - Multa na forma prevista no panágrafo primeiro.

III - Suspensão por até 02 (dois) anos do direito de ücitar e contratar com a Administração;

Y - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública nos termos do inciso

IVdo art. 87 daLei no 8.666/93.

PARIí,GRAFO PRIMf,,IRO - A multa será aplicada até o limite de 1/3 (um terço) do valor da adjudicação

e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 17o (um por cento) por dia, sobre o valor da

v
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08.02 08.244.0006 2423 33.90.30.00 1500000 RPAçÃo
SOCIAL

33.90.30.0008.02 08.243.txt06 2íi/5 lsfixnoRPAÇÃo
SOCIAL

08.02 08.24.t.m06 2427 33.90.30.00 1s0fin0RPÂÇÃo
SOCIAL

08.02 08.244.0006
2427 33.90.30.00 16600000 FNAS AÇÃO

SOCIAL

08.02 0E.244.0006 2427 33.90.30.00 1661Ín0 AÇÁO SOCTAL

08.02 (B.244.0006 z,28 33.90.30.00 1500m0 RP AÇÃO
SOCIAL

08.244.W 2428 33.90.30.00 r66fin0 FNAS AçÃO
SOCIAL08.02

08.02 0E.244.00ffi 242E 33.90.30.00 16610m0AÇÃo soclÂI.

08.244.0006 2431 33.90.30.00 1660000 FNASAÇÃo
SOCIAL08.02

33.90.30.00 lsüxmoRPAçÁo
SOCIAL08.02 08.243.0017 2425

08.02 08.243.0017 2425 33.90.30.00 16600{ru FNASÂÇÃO
SOCIÂL

Prrg,io lrletrônico SRP n" 2412023 - PMB
Comlssito Pemanente de Llcllaçõ€s - Pmça Dr:, José Mrrla rle Palva Melo, Cenüo. Boquim/SE.

Fone: 3(Aí1919
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ESTADODE SERGÍPE
PREF'BITURA MT]I\I-ÍCTPAL DE BOQUTM

FI]NDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCTA SOCIAL

respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá; a criterio da Administração Municipal, a aplicação das

demais sarsões a que se refere esta Cláusúa, podendo a multa ser descorúada dos pagarnentos devidos pelo

CONTRATANTE, ou cobrada diretamente da empres4 amigível ou judicialrnerte.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O licitante que ensejar o retardarnento da e.xecução do ceíarne. não urant.iver

a propost4 falhar ou fraudar na cxccução do contrato, comportar-sc dc modo inidônco, fizcr dcclaração

falsa ou cometer fraude fiscal, garantrdo o direito previo da citâção e da ampla defes4 ficará impedrdo de

licitar e corúnrtar com a Administração, pelo prazo de até cinco aros, enquanto perdumrem os moüvos

dctcrminantcs da punição ou atc quc scja promovida a rcabilitação pcrantc a pópria autoridadc quc aplicou

a penalidade.

cLÁusuLA sExrA- DAS OBRTGAÇOES

6 -Incumbe ao CONTRATANTE:

6.1 Fiscalizar o fornecimento dos combustír,eis;

6.1.2 - Aplicar as penalidades regulamentaÍes e contratuais;

6.1.3 - Sustâr o fornecimento nos casos previstos em lei e na forma prcvista no coftrato;

6.1.4 -Pagar à CONTRATADA pelos produtos efetivamente utilizados. em conformidade com o previsto

nas cláusulas Primeira e Segunda do Contrato.

6.2 - Incum be à CONTxa*TADA:

6.2.1 - Marúer durante toda a execuçâo do corúrato as cordições de habilitação e qualif,rcação exigidas no

procedimento de licitação, que deu origem âo pÍesente conÍraÍo, sob pena de sua rescisão e aplicação das

penalidades ora previstas:

6.2.2 - Alocartodos os recursos necessários para se obterum perfeito fomecimento. de forma plena e

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à CONTRATANTET

6.2.3 - Resporsabilizer-se portodas as despesas, obngações e tributos decorreúes da execução do contrato,

inclusive as de nâturezâ trabalhistâs, deverdo, quardo solicitado, forrrecer à CONTRAIANTE
comprovante de quitação com os órgãos competentesl

6.2.4 - Responsabilizar-s€ por eventuais multas rnunicipais. estaduais e federais, decorrerúes de faltas por

ela cometidas na execuçâo do Corúrato;

6.2.5 - Assumir inteira reqponsabilidade pelos danos que seus empÍegados causarem à CONTRATANTE

durante o forrrecimento, hipótese em que fara a reparação devid4 com o necessário ressarcimento em

dirúreiro. no pfttzo improrogável de 30 (úirúa) dias, independertemente de avisos ou iuterpelação judrcial:

6.2.6 - Em caso de falta dos bens objeto deste contrato. responsabilizar-se-á na forma da Lei. pelo

inadimplemento do Contrato. ficando todo o ônus do fomecimento sob sua responsabilidade;

6.2.7 - ACONTRATADA nâo podeni transferir total ou parcialmente o CoÍtrato, como também não n aaf:f,t

:, _ x"::;:]] -:-,*-:-::: "ffiffi e co m as ob ri gaçõe s ",,.*J:JJ., 
:l:um[' 
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ESTAIX) DE SERGIPE
PREÍ'ETTT]R A MUNTCIPAL D^E BOQUTM

F'UNDO MUMCIPAL DE ASSISTENCTA SOCIAL

todâs as condições de habilitação e qualificação que habilitaram quando da sua assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA - DENÚNCIA E RrSCISÃO

7.1 - O prcscntc Contrato scrá rcscindido:

a) ordinariamente, poÍ sua completa execução;

b) excepcionalmente. de acordo com o disposto nos ârÍs 77 a80 da Lei no 8.666/93, em sua alual redação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou

parcial do Contrato, a CONTRATADA não tená direito a especie algurna de indenização, sujeitando-se às

conseqtrêrrcias comranrâis e legais, rcconhecidos os direitos da Administraçâo.

CLÁUSULA OITAVA-T'ORO
Para qualquer açâo decorrente deste contÍato, fica eleito o foro da Comarca de Boquim/SE, com exclusão

de qralqtrer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados. assinam o pÍ€sente temlo em 03 (três) vias de igual teor e para um só

efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os seus juridicos e legais efeitos.

Boquim/SE, 02 de jarreiro & 2024.

SANTOS

aO

ERICA SANTOS
Secrctária Municipal de Assistência Social

Contratante

drfuw
AutoPosto Mayara Ltda

Contratado

TESTEMUNHAS:

c.P.F. r(J " lQÇ.005-sú

c.P.F. ,oD. rf+p f or-{í\tn rfn, ,r0 0 | ,," ,,V _lrnh

Prcgão Eletrônico SRP n" 24l2Íf23 - P-\18
Comlssào Permanenlc de Llcllações- Praça Dr. José Marla de Paiva Melo, Centrc. Boqulm/SE.

Fone: (79) 3645-1919
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ESTAIX) DD SERGIPE
PREF'EITT]R A MT]NICIPAL DE BOQUIM

T.UNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCTA SOCIAL

ANEXOÍIYICO

Observação: Considerando as orientações proferidas pelo setor de planejamento, sguê o valor
mínimo aplicado o desconto da época da tabela ANP vigente e quantitativos estimados dos litros de

combustível pzra2o24

A preüsão para a utilização dos quantitativos deste contrato será de 06 (seis) meses conforme
solicitaçâo de empenho (Sf,) em anexo.

)

GASOLIN.A,COMUM L 4,» 13.000,00 8,320,6 5947\q

., OLEO DIESEL SIO L 5,41 2.500.00 E,32oi6 t2.537.26

Prcgão l'Jetúnico SRP n" 2412023 - PMts
Comlssilo Permânente de Llcftaçõcs - Praça Dr. José l\{erla de Palva Melo, Centrc. BoqulnL/SE.

Fone: 3645-1919
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